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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº  , DE 2017 

 

Requer seja encaminhado ao Ministro 
da Educação, Requerimento de 
Informação sobre o Fundo de 
Financiamento Estudantil (FIES). 

 

Senhor Presidente, 

 

 Com fundamento no art. 50, § 2º da Constituição Federal, combinado 

com o inciso V do art. 24, e com o inciso I do art. 115, ambos do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados (RICD), requeiro seja enviado Requerimento 

de Informação ao Excelentíssimo Senhor Mendonça Filho, Ministro de Estado 

da Educação, conforme Requerimento nº 271/2017, de autoria do Deputado 

Pedro Uczai, aprovado na Reunião Deliberativa deste Colegiado, ocorrida no 

dia 19 de abril (anexo), solicitando as seguintes informações sobre o Fundo de 

Financiamento Estudantil (FIES): 

1. Quantos estudantes no Brasil foram contemplados pelo programa em 2017? 

2. Quantos estudantes no estado de Santa Catarina foram contemplados pelo 
programa em 2017? 

3. Qual o número de estudantes no Brasil beneficiados pelo programa nos anos 
de 2014, 2015 e 2016? 

4. Quantos estudantes no estado de Santa Catarina foram beneficiados pelo 
programa nos anos de 2014, 2015 e 2016? 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 O FIES tornou-se nos últimos anos um relevante programa de 

financiamento da educação para os estudantes brasileiros. A partir dele, 

milhares de jovens cidadãos puderam ter acesso ao Ensino Superior e cursar 

uma faculdade. 



 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE COMISSÕES 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
 
 

2 

End.: Câmara dos Deputados – Anexo II – Ala C – Sala 170   Cep. 70160-900 
Tel.: (61) 3216-6622/6625/6627/6628  E-mail: ce.decom@camara.leg.br 

 

Com taxas e formas de pagamento diferenciadas, que levam em 

consideração as necessidades e peculiaridades das trajetórias estudantis, o 

FIES se expandiu como um programa que abriu as portas do Ensino Superior 

para muitos jovens, tendo em vista que há, no Brasil, um déficit de vagas no 

Ensino Superior Público.  

Nesse sentido, o FIES cria facilidades e condições para que os 

estudantes, sobretudo aqueles mais pobres, possam cursar uma instituição 

privada, sem comprometer seu orçamento e o de sua família, sendo, muitas 

vezes, a garantia de que os estudantes poderão concluir sua formação 

superior, sem ser interrompida por motivos de dificuldades financeiras.  

 Dessa forma, solicito a Vossa Excelência que se digne requerer as 

presentes informações ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da 

Educação, por entendemos ser o Requerimento de Informação a forma prevista 

tanto na Constituição Federal quanto no Regimento Interno para que o 

Parlamento possa dirimir suas dúvidas, sendo as respostas que ora 

requeremos fundamentais para o desempenho de nossas atribuições 

constitucionais de acompanhamento das ações do Poder Executivo. 

 

Sala das Sessões, 20 de abril de 2017. 
 

 
________________________________ 
Deputado CAIO NARCIO - PSDB/MG 

Presidente 
 

 


